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§ 4º A entrega dos medicamentos adquiridos será acompanhada dos 

respectivos laudos de qualidade. 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1.  A Assistência Farmacêutica, efetivada como política de saúde desde a criação da 

Política Nacional de Assistência Farmacêutica – PNAF (Resolução nº 338, de 6 de maio 

de 2004, do Conselho Nacional de Saúde), reúne um conjunto de ações voltadas à 

promoção, proteção e recuperação da saúde por meio do acesso aos medicamentos e 

insumos e seu uso racional. Isso inclui definição de elenco desses produtos, aquisição, 

distribuição e avaliação de sua utilização na perspectiva da obtenção de resultados 

concretos e da melhoria da qualidade de vida da população. 

 

2.2.  A PNAF tem como propósito, dentre outras ações estratégicas, garantir a manutenção 

de serviços de Assistência Farmacêutica na rede pública de saúde, nos diferentes níveis 

de atenção, considerando a necessária observância das prioridades regionais. Para isto, 

a disponibilização destes insumos é essencial à garantia do direito à saúde do indivíduo, 

uma vez que possibilita o acesso e equidade às ações de saúde, promovendo ainda o 

uso racional desses produtos por meio de ações que disciplinam a prescrição, 

dispensação e o consumo na rede de saúde. 

 

2.3. A aquisição dos medicamentos para a saúde é uma das principais atividades da Gestão 

da Assistência Farmacêutica e deve estar estreitamente vinculada às ofertas de serviços 

e à cobertura assistencial dos programas de saúde. 

 

2.4. Considerando a necessidade de manter a regularidade no abastecimento da rede de 

saúde municipal e consequentemente a manutenção no cuidado e atendimento dos 

usuários crônicos e/ou em condições de atendimentos de urgência e emergência, 

realizados por essas unidades. 

 

2.5. Considerando que a descontinuidade do fornecimento desses produtos para 

abastecimento da rede municipal de saúde acarretará em prejuízos para administração 

pública no tocante a solução de continuidade dos serviços de saúde prestados; 

 

2.6. Nesse contexto, faz-se necessária a eventual aquisição de medicamentos, a fim de 

disponibilizá-los em quantidades adequadas, visando manter a regularidade e o 

funcionamento do sistema de saúde no Município de Toritama, evitando a 

descontinuidade da assistência farmacêutica prestada.  

 

3. DO PREGÃO ELETRÔNICO E DO REGISTRO DE PREÇOS 

 


